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Nota Pública de repudio à suspensão do Piso Salarial da Enfermagem 

 

A Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn), vem a público manifestar seu repúdio à 

decisão provisória do Ministro Roberto Barroso do Superior Tribunal Federal (STF) de 

suspensão do piso salarial da Enfermagem brasileira por 60 dias. Tal decisão 

desconsidera a ampla discussão entre as entidades da categoria, escuta do congresso 

nacional, avaliação econômica do impacto financeiro e representa desvalorização e 

desrespeito à categoria da enfermagem que é uma base importante de sustentação do 

sistema de saúde brasileiro! 

 O piso de R$4.750,00 para enfermeiras/os, R$ 3.325,00 para técnicos de enfermagem e 

R$ 2.375,00 para auxiliares de enfermagem e parteiras é o mínimo para que 

trabalhadoras/es de saúde possam prestar cuidados em saúde seguros, com dignidade e 

competência profissional.  

O enfrentamento da pandemia da Covid-19 pela categoria salvou milhares de vidas, mas 

também ceifou a vida de muitos profissionais de Enfermagem. Isso precisa ser 

reconhecido e valorizado.  

A Lei do Piso Salarial é constitucional! Senhores Ministros do STF, revejam tal decisão!! 

A Enfermagem brasileira merece dignidade e respeito! 

 

 

Brasília, 04 de setembro de 2022 

Associação Brasileira de Enfermagem 

 

 


